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LEI Nº. 688 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

“DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA HORTA 

COMUNITÁRIA PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO” 

 

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 

atribuições que lhe é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara de 

Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.1º CabeaoMunicípiodeSeropédica: 

 

I - 

Desenvolveroprograma“HortaComunitária”paraatenuaradificuldadedeacessoàalimentaçãosaudávelp

elapopulaçãoemsituaçãodevulnerabilidade. 

 

Art.2º Fica o Poder Executivo responsável por identificar os locais com potencialparaocultivo 

dealimentosorgânicos. 

 

Art. 3º O programa Horta Comunitária constitui em uma estratégia de ampliar oacesso à uma 

alimentação mais saudável a pessoas em situação de vulnerabilidade apartirdos seguintesobjetivos: 

 

I - Combateradeficiênciadenutrientesnaalimentação,evitandopossíveisdoençascausadaspela 

desnutrição; 

II - 

Utilizaramãodeobralocal,atémesmodehortelãosdoprópriomunicípioparaproduçãodosalimentosorgâ

nicos; 

III - 

Ofereceressesalimentosorgânicosnasescolasdomunicípioparamelhorarorendimentodoalunoatravés 

deuma boaalimentação; 
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Art.4º Oprogramaatenderáaosseguintesbeneficiários: 

 

I - Alunosda redepúblicadeensinodomunicípio; 

II - FamíliascadastradasnoCentrodeReferênciadaAssistênciaSocial –CRASdoseu 

respectivo bairro; 

III - EademaisinstituiçõesqueoPoderExecutivoindicar; 

 

Art.5º EstaLeientraem vigornadatadesuapublicação. 
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Seropédica-RJ, 22de setembro de 2021. 

 

Prefeito do Município de Seropédica 

Lucas Dutra dos Santos 

 

 


